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TERMo DE TRANSFERÊxcta oe RESPoNSABILIDAoE No s723

TERMO DE TRANSFERÊHcII DE RESPoNSABILIoADE

QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE ENGENHARIA

xíonrce E DE SANEAMENTo DA BAHTA - cERB, o
trltutttcípto DE MoRTUGABA

A COIiIPÂNHIA DE ENGENHARN XIONICA E OE SANEAI'EIITO DA BAHIA - CERB.

Sociedade de Economia Mista, vinculada à SscÍêtaÍia de lntraestmtura Hídrica e

Saneamento, com sede na Avenida Luís Mana Filho, 3' Avenida, no 300, Centro Administrativo

da Bahia - CAB, nesta Capital, inscÍita no Cl{PJ/IliF sob no 13.529,í3610001.35, lnscrição

Estadual no 70.677.880, dü?vaflte denominada simplesmente CERB, representadâ fieste ato

Dor seu Direlor Presidente Alêxsandío Freitas Siha, brasileim, Adminislrador, inscrito no CPF

sob no, 548,965.505.44, residente neía capital, Estado da Bahia e pelo seu Diretor de

Saneamenlo, Jêan Almelda Braga Boson, brasileiro, Engenheiro Civil, inscÍito no CPF sob o no

917.263.605-04 residente em LAURO DE FREITAS, regiáo metropolitanâ de SALVADOR,

Estado da Bahia, e o lrlüNlciPto de MORTUGÂBA, Estado da Bâhia, pessoa juriciica de

direito publico inlêÍno, coín sede à RUA ISRAEL SILVA, 15, CENTRO inssito no CNPJ Êob o no

13677687000í4{i, representado neste âto pelo seu Píefoito{a) Sr.(al HERACLTTO LU|Z

PAIXÃO MATOS, brasileiro(a) inscrito no CPF sob o no 26326850525, RG no 1570589 SSP/BA,

residente e domiciliado (a) no referido município, a seguiÍ denominado simplesmente de

mUNlCiPlO, assinam o presenrê TERitO DE TRANSFERÊXCn Oe RESPONSABILIDADE,

eín atendimento à Lei Federai n'. 'i1.44512A07, no âmbito ,Jo PROJETO DE

DESENVOLVIilENTO RURAL SUSTE}.ITÁVEL - PDRS/BAHIA PRODUNVA . COMPC}NEI{IE

2 - SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁCUI E SANEAIIIENTO DOMICILIAR, MEd|ANIE AS

seguintes cláusulas e condiçôes:

CoIYERNO OO ESIÂDo

^v 
l(rl2!'1^N^lll.lÍll.^v.N 3(n c^u- §nÀlÀ'ctRlr lt^ (iov uR. s^t_v^txrR ll^t (7t ,]l tJ

l 
- r^x (7r ) 3l rJ-tIl

Pálha I dc 3

@pro

CúUSUIá PRIMEIRA: Do OBJETo

Consülui objeto do pÍesenle TERMO a lraníerêncja peta CERB, ao MUNICíP|O, enn caráer

deÍinitivo, dos bens que compóem o SislêÍna de Abclecirnento de Água da (s) locdidade (s) de
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./t,//?-,,'
nnnÇÁÍ PERIPERI; BARAUNAí BURACAO; DUAS E DOIS; CONCEIÇÃú GUARITIí
pertencente (s) ao Município de MORTUGABA, como determina à Lei Federal n'.11.44512007,

sistêma êsse construído no âmbito do Projeto de DesênvolviÍnento Rural Sustentável -
pDRS/BAHTA pRoDUTrvA - coMpoNENTE 2 - srsrEMAs DE ABASTEcTMENTo oe ÁGun

E SANEAMENTO DOMICILIAR, cessando, também nesse alo, a responsabilidade da CERB,

pela manutenÉo e operaçáo do mesmo.

Parágrafo Unico - O Sistema de Abastecimento de Água identificado no caput desta Cláusula,
será transferido pela CERB para o MUNICIPIO, que se compromete a delegar, por meio de
inslÍumento próprio, a prestaÉo dos serviços decorrentes do mencionâdo Sistema à entidade
representante do terceiro setor (entidade delegatória), devidamente constituída para este fim,
com comprovada experiência na gestáo, manutenÉo e operaçáo de sistemas de abastecimento
de água e 

- 
existência juridica mínima de 5 (cinco) anos e, consoante TERMO DE

COOPERAÇAO já assinado, que passa a Íazer pafte integrante do presente instrumento na
condiçáo de Anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA COMPOSIÇÃO DO SISTEMA

CAPTAÇÃO

Tipo: POÇO TUBULAR
Profundidade: 60,00
Nível Estático: 4,95
Nível Dinâmico:19,25
Vazâo:20,57m3/h

ELEVAÇÂO

Casa de Bomba:
- Casa de quadro e comando (COCM), com dimensóes de 1,50 x 1,50 para abrigo do quadro de
comando.

Caracterilticas do3 Equipamentos:
- ELETROBOMBA SUBMERSA marca LEÃO, mod. 4 R 6 PB - 15, 3,0 CV, 220V, TRIFASICA

Quadro de comando:
- Quadro de Comando e inversor de frequência entrada 1x220 e saida 3x220.

AV.LUIZVIANAIILHO.]'AV.N'.100-CAB- WWW.CERB.BA-COV.BR - SALVADOR 8ÀHlA-TEL:(71)3115-8159-fÂXOl)lll542ll

t áÉro deG
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PROOUÍIYA @prc GOVERNO DO ESTADO

louçÃo:
Assentamento de:
- 100,00 m PVC DEFoFo 100 mm
- 520,00 m TUBO PVC PBA CL 20 DN 75 mm

nesenvnÇÃo:
- Reservatórios duplo elevado com capacidade para 40 m' e altura da base 6m (RED: CAP:
2X20m'; HB:6m)

DlsrRlBUrÇÃo:
Assenlamento de:33.41 0,00 m sendo:
- 31.920,00m TUBO PVC PBA CL 12 DN 50 mm
- 1,450,00m TUBO PVC PBA CL 12 DN 75 mm
- 40,00 m TUBO DEFoFo 80 min
- 255 remâis pÍediais com fornêcimento de materiais incluindo hidrômetros em muÍêtas de
concreto armado.

VRP, DN 50, nos seguintes pontos:
TRECHO (09-10) - S 14o 57' 59,12" lw 42o 23' 00,26'
TRECHO (24-25) - S 14o 57' 59,12" I w 42o 23' 00,26 TRCHO (2442) - 514058'03,6' / w
42"23'17,1"

TRATAMENTO:
O tratamento dar-se através da aplicaçáo do OÍtopolifosfato combinada em Pastilhas de Tricloro
+ ortopolifosfato na propoçáo (60/40), produzindo o efeito desejado, complexando o feno
existente na água, e garantindo que os de potabilidade, conforme determina a portaria
291412011. Foi construido abrigo de 1,5m x '1 ,5m.

cúusul-A TERCEIRA: oBRrcAÇôEs Do MUNrcipro

l. Manter todos os componentes do Sistema da forma como foram recebidos e de acordo com o
Projeto já executado,.sempre em perfeito estado de conservaçáo e pleno funcionamento, em
consoante ao Anexo Unico do Termo de Cooperaçáo;

ll. Administrar, a partir desta data, a operaçáo e conservaçáo do Sistema objeto deste
instrumento, bem como assumir todas as responsabilidades financeiras, sejam em forma de
receitas ou despesas, advindas dessas áividades, responsabilizando-se pela manutenção das
estruturas físicas, hidráulicas e equipamentos de bombeio;

AV LIIZ VIANA FIIHO. ]'AV, N 3ü) CÀEI- W1{1I',CERB.BAC,oV,tsR. SALVÀDOR tsÂ}IIÁ TEL (7I)]II5.E 59 - ljA-\ í7ll-]llJ
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Constitui obrigação do MUNIC|PIO:
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lll. Garantir o equilíbrio econômicGfinanceiro da prestaçáo dos serviços por meio da cobrança de
tarifa referente ao consumo de água proveniente do Sistema especiÍicado no caput da
Cláusula Primeira, pelos usuários finais do mesmo;

lV. Utilizar o Sistema ora entregue, com todas as suas instalaçóes, exclusivamente, para o serviço
de distribuiçáo de água, visando o atendimento da populaçáo da(s) localidade(s) beneficiada(s)
já indicada(s);

V. Realizar análise da água em conformidade com o que determina a Portaria no 2.91412011, de
121212011, do Ministério da Saúde, com vistas ao monitoÍamer o de sua qualidade para o
consumo humano e de seu padráo de potabilidade;

Vl. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da travessia de energia elétrica,
bem como responder perante a Concessionária (COELBA - Companhia de Eletricidade do
Estado da Bahia) por qualquer assunto referente ao Sistema objeto deste instrumento;

Vll. Efetuar o pagamento de todas as despesas decorrentes das travessias de rodovias estaduais,
federais, ou vicinais municipais, além de feÍroviâs e dutos da TRANSPETRO, ou qualquer
outra concessionáÍia, que por ventura cobre taxas decorrentes da travessia de adutoras, ou
Íedes, que compóem o mencionado Sistema de Abastecimento, apos a assinatura do presente
termo;

Vlll. Atender as exigências constantes na Licença Simplificada emitida pelo lnstituto do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA e legislaÉo em vigor, mediante a asslnatura de
competente 'Termo de Compromisso para Transferência da Licença de OpêraÉo', obseÍvando
todos os trâmites formais para esta Íinalidade, na hipótese do porte do empreendimênto estar
enquadrado na classiÍicaçáo 'micro' ou 'pequeno', segundo os critérios estabelecidos na Lei
Estadual no '10.431/2006, Decreto Estadual n" 7.96712001, Resoluçôes e PoÍtarias da esfera
ambiental;

lX. Adotar todas as medidas formais necessárias à obtençáo da Licençá de OperaÉo, bem como
de qualquer outra que que venha a ser necessária para a operaÉo e manuten€o do referido
Sistema, atendendo a todas as exigências do INEMA e da legislaÉo ambiental em vigor, na
hipótese do porte do empreendimento enquadrar-se na classiÍicação 'médio', 'grande' ou
'excepcional', segundo os critérios estabelecidos na Lei Estadual no 10.43'112006, Decreto
Estadual no 7.967/2001 , Resoluçôes e Portarias da esfera ambiental;

X. Transferir a gestáo da prestaçáo de serviços concernenles ao Sistema identiÍicado no capuÍ da
Cláusula Primeira do presente Termo de Transferência de Responsabilidade à entidade
delegáária que vier a operáJo, mnforme previslo no Termo de Cooperaçáo que ir egra este
instrumento, nas condiçóes descritas no Parágrafo Primeiro da mesma cláusula, em caráer
obrigatório.

Parágrafo primeiro - Quando da delegação a que o MUNICíP|O se obriga, por força do Termo
de Cooperação firmado, bem como do teor deste Termo, deverá observar o quanto disposto nos
aÍtigos 8'e 10', em seu § 1', inciso l, alínea b e § 2'da Lei no 1t.445/07;

7t).] 5-81AV, LUIZ VIANA FII,HO. ]I AV, N ]M CAB. WW1X CEIB.BAGOV BN. SAI.VADOR BÂ}IIA TEL (7I)JII5.8I'9.TA
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ParágraÍo segundo - A delegaÉo mencionada no parágrafo anterior deverá ser viabilizada em
conformidade com o Plano de Formalizaçáo descrito no Termo de Cooperaçáo em anexo,
observada a legislaçáo especifica em vigor.

cLÁUSULA QUARTA OBRIGAÇÕES DA CERB

Constitui obrigação da CERB:

l. Entregar o Sistema em condiÉes de operar plenamente;

Fornecer todos os dados necesúrios para a boa administraçáo do Sistema ora entregue,
buscando a otimizaçáo de seu uso, a exemplo de projetos elétricos, hidráulicos,
arquitetônicos e especificaçôes dos materiais aplicados em todos os componentes;

il

ilt Treinar as pessoas indicadas pelo Município, ou pela entidade delegatária da prestaçáo
de serviços gue vier a operar o Sistema.

CúUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES

Considerando que o MUNICÍPIO tem conhecimenlo de que o Sistema identiÍicado no caput da
cláusula Primeira, foi construido no âmbito do pRoJETo DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SUSTENTÁVEL - PDRS/BAHIA PRODUTIVA - COMPONENTE 2 - SISTEMAS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO DOMICILIAR, C firMOU TErMO dC COOPETAçáO
que integra o presente instrumento, pelo qual se obriga a formalizar a delegaçáo das atribuiçóes
relacionadas à operação e manutençáo do referido Sistema à entidade Oáelatária idenlificada
no mencionado Termo, a hipótese de náo cumprimento dessa obrigaçáo representa infraçáo às
condicionantes do citado Projeto, podendo incorrer o Municipio nas penalidades decorentes de
lei.

AV,I-UIZ VIANA TILHO. S'AV,N'3OO CAB. WWW,C!:RB.BÀ,COV,BR. SAI-VADOR BAHLÀ ,I-ÊL:(7I)]I 
I
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cúusulá eulNTA: DA RESPoNSABILTDADE Do TTTULAR Do sERvtço púBLlco DE
SANEATIEilTO BÁSICO

O MUNICíPIO, na condiçáo de legítimo titular do serviço público de saneamento básico,
conforme estabelece a Lei Federal no 11.44512007, responde, com exclusividade, pela
delegaçáo, organizaçáo, regulaçáo, fiscalizaçáo e prestaÉo do serviço, além da operaçáo e/ou
manutençáo do Sistema.

Parágrafo único: O MUNICIPIO se obriga, nos exatos contomos do Termo de Cooperaçáo
celebrado, que integra este instrumento paÍa lodos os fins, a iormalizar a delegaçáo das
atribuiçóes relacionadas à opera@o e manutençáo do referido Sistema à entidade delegatária
identiÍicada no referido Termo, responsabilizando-se, ainda pela Íiscalizaçáo do fiel cumprimento
das atribuiçóes e competências delegadas, e a adotar, se íor o caso, as medidas necessárias
para sanar eventuais irregularidades.
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cr-Áusuu sÉltul: Do FoRo

Fica eleito o foÍo da Comarca de Salvador para dirimir qualquer dúvida porventura oÍiunda do
presente ajuste, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado gue seja.

E por estarem de acordo, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de 2 (duas) testemunhas, paÍa que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

salvador, DÀ o" oe zo.i.3

ALEXSANDR FREI S SILVA
Diretor Presi d ERB

JEAN ALMEI GA BOSON
Dirêtor de RB

HERACLITO LUIZ P
MORTUGABA

TESTEMUNHAS:

1

CPF. O \ a

CPF.

l.seg-- o

2

Pít.of) )o573

Av. LutZ vtANA Fll-Ho.3. Av. N. Jm . CAa - WWIr/.CERB.BACí)V.BR - SALVADoR BAHIA TlLr(71)3lls.tlv)-rÂXOl)3115{2ll

PáÍila i de 3

MATOS
Prefeito (a) Municipal
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carlos Antonio Novais de Sousa
Gerente da GEPRO - Assinado em 06/07/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y5MTM4MZUW
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